
0 Prcfeito Municipal de Bonito. Estado de Mato Grosso do Sul. no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas na Lei orgânica do Município, faz saber que a câmara
MLrnicipal aprovou e ela sanciona a seguinte l-ei Complementar:

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICíPIO DE BONITO

LEI COMPLEMENTAR N'160 DE, 05 DE NOVEMBRO DE 202I.

Dispõe sobre o PlonÍa Genérica de Volores para
lanç mento e cobranço dos impostos imohiliários, disciplino
fórmula cle cdlculo, estabelece parâmetros e clossiJicoçiio das
edificações, fua preços oos imóveis urhanos e rurais, e dri
ouÍros provitlências.

Titulo t
Das Disposições Preliminares

Capítulo I
Da metodologia e forma de cálculo das edificações para fins de incidência do Imposto

Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

Art. l'Irica apro'ada a Planta Genérica de Valores compostas pelos Anexos t, Il e tll.
partes integrantcs desta lei" cujo valor total não podcrá ultrapassar o montante de 40gô
(quarenta por cenro) sobre o valor atual Íixado pelo Municipio. para eleitos de lançamenlo e
cobrança do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana, Lnposto Sobie Scrviço
de Qualquer Natureza aplicado sobre a mão de obras da construção civil e do Imposto Sobre a'['ransmissão "lnter Vivos" lmobiliário Rural.

Art
clementos:

2" o Valor Venal do lmó'"'el - vVI será detcmrinado em Ír-urção tlos scgui.tes

§ I" Das oaracterísticas das edificações:
características do terreno :

área e localizaçào:
topograÍia e pedologia.
características da construção :

área e estado de conservaçào;
padrão de ucabamcnto.
caraclerísticas do mercado:
preços correntes;
custo de produção.

t-
a)
b)
lt-
a)
b)
Iti-
a)
b)

§2n Dos elementos técnicos para Íins de cárculo será obtido aplicando a seguinte
lórmula:

a) Para se chegar no valor venal do teffgno:

WT= AÍtxVm2txFSxFpxFT

Rua Coronel Pilad Rebuá n" 1.780 Centro CNpJ n" 03.073.67310001-60
FonelFax 67 255_135 t 255-1578
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VV'f
Art
Vm2t
Is
FP

FT

- Valor Venal do Terreno
= Área total de terreno;
: Valor R$ da área p/m2 do terreno;
: Fator de Situação:
: Fator de Pedologia;
: Fator de Topografia.

b) Fator de Situação, referido pela sigla "S" consiste em unl grau. atribuído ao

imóvel. conforme sua situação dentro da quadra:

FATOR DE SITUAÇÃO
ESPECIFICÁÇÃO FATOR

c) Fator de pedologia referido pela sigla "P" consiste em um grau, atribuído ao imóvel.
conl'orme as caracteríslicas do solo:

FATOR DE PEDOLOGIA
ESPECIFTCAÇÃO FATOR

Esquina./quatro lientes
Esquina,/três frentes
Esquina-/duas frentes
Uma frente
Encravado
Vila

Nomral
Arenoso
Rochoso
Alagado

Plano
Aclive
I)eclivc
Irrcgular

1.,+

I.-r
1.2

1.0
0.9
0.9

1.0
0.9
0.8
0.8

1.0
oq
0.8
0,8

d) Fator de topogralia. retêrido pela sigla "T" consiste em um grau. atribuído, conforme
do relevo do solo:

FA OR DE'tOPOGRAFI-,\
ESPECIFICAÇÃO FATOR

e) O Custo da Benleitoria (CB) será obtido pela lómrula:

CB :ATE x Vm'z/E xD

Rua Coronel Pilad Rebuá n" 1.780 Centro CNPJ n'03.073.673/0001-60
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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CB
ATE
Vm'/E
t)

Onde:
= Custo cla Benleiloria
: Área da ediÍicação;
: Valor RS do m2 da edificação:
: Depreciação.

Í) Fator de depreciação referido pela sigla "D" consiste em um grau. atribuído ao

imóvel. confbmre a idade do inrór'el residencial:

FATOR DE DEPRECIA Ão
It)ADE

g) Quando se tratar de terreno com várias edificações autônomas há de se fazer o rateio
da área (flração ideal) em lunção da área de cada edilicação, aplicando-se a lórmulat

ÀTT x AIJN
Fórmula: FITN =

A'TE
Onde:

FITN =Fração ideal do terreno;
ATT :Area total do terrenol
AUN :Área de unidade autônoma: e

ATF- Área total da edificaçào.

h) O Valor Venal do Imóvel será determinado pela fórmula;

WI:WT+CB

VVI
VVI
CB

Valor venal do imóvel:
Valor venal do Terreno: e

Custo da benieitoria.

§3" Para clêitos dc incidência do IPTU, considera-se imór'el sem edilicação. o terreno e

o solo sem benÍêitoria ou ediÍicação. assinr entendido também o imóvel que contenha:
I- conslrução temporária ou provisória que possa ser removida sem destruição ou

aheração:
lI- conslrução em andamento ou paralisada:
III- construçâo interditada, condenada, em ruínas, ou em demolição;
lV- prédio em construção. até a data em que estiverem prontos para habitaçâo:
V- conslrução que a autoridade competente considere inadequada quanto à área

ocupada, para a destinação ou utilização pretendida.

Rua Coronel Pilad Rebuá n" 1.780 Centro CNPJ n" 0i.073.67310001 -60
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FATORI",\TOR IDADE
0.95Abaixo de 5 anos l 5 a l0 anos

l6a20anos 0.85lla15anos 0"90

26 a 30 anos 0.752l a f5 anos 0.80
0.70 36 a 40 anos 0.653[a35anos

Acima dc 45 anos 0.5s.{1 a 45 anos 0.60
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CaPítulo II
Do Valor do Padrão de Ruas, Zonas terrenos [Jrbanos e Distritos

Art. i'O valor do "metro quadrado" dos terrenos será determinado pelo memorial

descritivo. contendo sua localização, nome da rua! zona e confrontos, e valores especíÍicos para

os exercícios de 2022,2023,2024 e 2025. conforme anexo I desta Lei.

Parágrafo único: o Valor Venal do'lerreno Urbano resultará na multiplicação da área

total. pelo valor unitário clo metro quadrado. pelos fatores de correção que serão aplicáveis de

acordo com suas características.

Capítulo III
Do Valor do Metro Quadrado das Edificações, Padrões e Classificações

Art.4. O Valor Venal do metro quadrado das edificações (Vm'?/E) será obtido através

da classiÍicação da categoria da edificação. a ser encontrada pela soma das características do

in.róvcl. classiÍicação, multiplicado pelo tipo de estrutura. conforme Anexo I desta I-ei.

Art. 5" A área l'otal dc Construção será obtida através da medição dos contornos

externos das paredes ou. no caso de pilotis, da projeção do andar superior ou da coberlura'

computando-se, tamhém. a superticie das sacadas. cobertas ou descobertas, de cada pavimento.

§l" Os porões, jiraus,

construída.
terraços, mezaninos e piscinas serão computados na área

§2" No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será considerada como

área construída a sua projeção sobre o terreno.

§3,, As edificações condenaclas ou em ruínas e as construções de natureza temporária

não serão consideradas como área edilicada.

Afi. 6" O valor do metro quadrado da construção civil. para fins de avaliçào e

incidência do IPTIJ. são aqueles constantes do Ânexo I desta Lei.

Parágrafo único. Em razáo da detàsagem de preços da Tabela da construção civil. para

flr.rs de cálculo do IP'|U. os valores serão acrescidos de 2022 a 2025. conforme labcla constante

tlo anexo I. desta [-ei.

Capítulo IV
l)a metodologia e forma de cálculo para incidência do Imposto Sobre Sen'iços de

Qualquer Natureza aplicados sobre a mão de obras da construção civil

Art. 7'Para fins de cobrança do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN.

nos serviços constantes de fomecimento de mão de obra na atividade de construção civil e

congênere. que dispõe o Código Tributário Municipal. o prcço do metro quadrado para os

imtiveis será detem.rinado pelo Anexo ll dcsta lei.

Rua Coronel Pilad Rebuá n" 1.780 Centro CNPJ n' 03.073.67310001 -60
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICíPIO DE BONITO

§l" a dcÍiniçào da categoria das edilicações será determinada conÍtrrme Anexo I.
constantes desta Lei.

§2o para alins de apuração do ISSQN, sobre a mão de obra que menciona caput do

artigo. aplica-se a alíquota de 57o sobre o valor constante do anexo II desta Lei.

(iapítulo V
Da metodologia e forma de cálculo para incidência do lmposto Sobre a Transmissão Intcr

Vil os, a Qualquer Titulo, por Ato de Bens Imóve is Rurais

Art. 8" Para Íins de cobrança do Imposto sobre a Transmissão "lnter-Vivos" a qualqucr
título. por ato oneroso de Bens Imóveis (ITBI). o preço do metro quadrado para os imóveis será

determinado pelo Anexo lll. ambos desta lei.

Art. 90 Para apuração da Base de Cálculo para incidência do ITBI dos imóveis
localizados nas zonas rural. será determinado pela multiplicação da área total pelo valor
unitário do hectare. previstos no Anexo III destâ l-ei, ou por valor determinado pela Comissão
Mr-rnicipal de Avaliação. ou pelo valor declarado pelo Contribuinte. sempre o preço que tbr
maior. previstos no ('(rdigo Tributário Municipal.

Parágrafo único: sobre o valor constante no Anexo lll desta lei, serãoacrescidos2O%o a

título de benfeitorias rurais.
Título II

Das Disposições Finais

Afi. 10. [.]sta Planta Genérica de Valores - PGV. composlas por seus ANEXO I ao III.
deverão ser revistas com autorização legislativa através de I-ei. ou atualizada anualmente pelcr

índice do IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. desde que em percentual
não superior ao índice oficial de correção monetária, através de Decreto expedido pelo Poder
['úblico.

Art. I I . Esta Lei Complementar entrará e gor na data de sua publicação. revogadas
as disposiçôes em contrário.

,I0S \I Â ROI) (;I. ES
Pre o Mun ipal
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ANEXO I
PREÇO POR METRO QI-IADRADO PARA CÁLCULO DOS IMÓVEIS NÃO

EDIFICADoS DE ACORDO COM O SETOR DE LOCALIZAÇÀO, PARA FINS DE
INCIDENCIA E LANÇAMENTO DO IPTU (IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL I.IRBANA)

PI,ANTA GENIiIII(]A DE VALORES _ AREA I.]RIIANA

VALOR DO PADRÃO DE RT]A _ ZONA I

I'rech<l compreendido entre os seguintes perímetros

I - Rua Cel. Pilad Rebuá. trecho compreendido entre a Rua Nelson Felício dos Santos

até a Rua Nossa Senhora Aparecida.

Valor do Padrão de Rua or m2, or exercício financeiro.
l0ll 2023 l0l+
Rs 1s2.28 R§ 166.1 2 RS 19i.80

VALOR IX) PADRAO DE RI.JA _ ZONA 2

Trecho compreendido entre os seguintes perímetros:

I - Rua das Flores e Rua Luiz da Costa Leite. trecho compreendido entre a Rua Gal.
Osório até a Rua Nossa Senhora Aparecida; Rua Gal. Ozório. Rua Cel. Nelson F'elicio dos
Santos. Rua l5 de novembro. Rua Senador Fitinto Müller. Rua 29 de maio. Rua Santana do
Paraíso. Rua Monte Castelo. Rua Nossa Senhora da Penha. Rua Nova.lerusalém. Rua Pedro
Álvares Cabral. Rua Nossa Senhora da Aparecida, trecho compreendido entre a Rua das Flores
e Rua Luiz da Costa Leite; Rua Cel. Pilad Rebuá, trecho compreendido entre a Rua Cel. Nelson
Felício dos Santos e o Córrego Bonito.

Valor do Padrão de Rua r m2. r exercício financeiro.

R$ 122.02 Rs 155.29

VALOR DO PADRÃO DE RI.IA _ ZONA 3

I Rua das flores, Ar'. Belinha. Rua Cel. Pilad Rebuá. Rua Luiz da Costa Leite. trecho
compreendido entre a Rua Nossa Senhora da Aparecida e Rua Dr. Conrado; Rua 24 de
fevereiro. Irecho compreendido entre a Rua Gal. Ozório e Rua Dr. Conrado: Rua 3l de março.
trecho conrprecndido entre a Rua l5 dc novembro e Rua Monte Castelo: Rua Olívio F-lores.
trecho comprccndido entre a Rua Senador Filinto M üller e Rua Monte Castelo; Rua Gal.
Ozório e Rua Ccl. Nelson Felício dos Santos, trecho compreendido entre a Rua Luiz da Costa
Leite e Rua 24 de Fevereiro: Rua l5 de novembro. trecho compreendido entre a Rua Luiz da
Costa I-citc e Rua il de março: Rua Senador F'ilinto Müller. Rua 29 de maio. Rua Santana do

Rua Coronel Pilad Rebuá n' 1.780 Centro CNP.I n'03.073.67310001-60
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2025
RS 179.96

1022 202i 102.+ 2025
R$ 133.1l Rs 144.20

T recho compreendido entre os seguintes perímctros:
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Paraíso e Rua Monte Castelo. trecho compreendido entre a Rua Luiz da Costa l,eite e Rua
Olívio Flores: Rua Nossa Senhora da Penha. Rua Nova Jerusalém. Rua Pedro Álvares Cabral e

Rua Nossa Senhora da Penha. trecho compreendido entre a Rua Luiz da Costa Leite c Rua 24
de fcvereiro: Rua Afonso Pcna. Rua 2 de outubro. Rua Joana Soúa. Rua Bongiovani. Rua
Ncstor Fernandes. Dr. Conrado e Travessa Al'onso Ferreira" trecho compreendido entre a Rua
das llores. Av. Belinha e Rua 24 de fevereiro.

Valor do Padrào dc Rua r m2. r exercício financeiro:
2.022 2023 l0l+ 2025
R$ 10.43

VALOR DO PADRAO DE RUA PARA - ZONA {

Trecho compreendido entre os seguintes perímetros:

I - Rua Projetada e Rua Projetada A. entre a Rua l5 de novembro e Rua Senador F-ilinto
Mtiller: Rua Voluntários da Pátria. entre a Rua Cel. Nelson Felício dos Santos e Rua iVíonte

Castelo: Rua Alziro Trindade. entre a Rua l5 de novembro e Rua Monte Castelo: Rua Ron.rário
Gonçalves da Cruz, entre a Rua Cel. Nelson Felício dos Santos e Rua Santana do Paraíso: Rua
Santo Antônio entre a Rua Cel. Nelson Felício dos santos e Rua Nova Jerusaléml Rua Arthur
da Costa Leite. entre a Rua Cel. Nelson Felício dos Santos e Rua Pedro Álvares Cabral: Rua
Geraldo Leite. entre a Rua Cel. Nelson Felício dos Santos e Rua Pedro Álrares Cabral: Rua
Aniceto Coelho. Rua Vicente Jacques e Rua Pérsio Schamann. entre a Rua Cel. Nelson Felício
dos Santos c Rua Joana Sorta; Rua Eduvirges Sanches Cavalheiro. Rua Carmelina Weiss
Cavalheiro e Rua Pancrácio de Oliveira Sanches. entre a Rua Nestor frcmandes e Rua Olivio
.lacquesl Rua Silvestre Prado. Rua Nestor Gonçah.es. Rua Clóvis Cintra. Rua Lúcio Borralho.
cntre a Rua Joana Sorta e Rua Soldado Desconhecido: Av. Belinha. entre a Rua Dr. Conrado e
Rua Soldado Desconhecido: Rua Luiz da Costa Leite e Rua 24 de Í'evereiro. entre a Rua Dr.
Conrado e Rua Nelson Gomes; Rua 31 de março e Rua Leonel Monteiro, entre a Rua Monte
Castelo e a Rua Ari da Silva Machado: Rua Olívio Flores. entre a Rua Monte Castelo e Rua
Joana Softa: Rua Gal. Rondon, üntre a Rua Pedro Álvares Cabral e Rua Joana Sortal Rua 24 de
lêr'creiro. entre a Av. Paulo VI e Gal. Ozório: Rua Luiz da Costa Leite. entre o Córrcgo Bonito
e a Rua Gal. Oz(rrio; Rua Projetada e Rua Aureste Félix Garcez, entre a Rua Cel. Pilatl Rebuá e
Rua Luiz dâ Costa Leite; Rua (ial. Ozório. entre a Rua Vicente Jacques e a Rua das Í'lores: Rua
('el. Nelson F'elício dos Santos. Rua l5 de novembro. Rua Senador Filinto Müller. Rua 29 de
maio. Rua Santana do Paraíso. Rua Monte Castelo. Rua Nossa Senhora da Penha. Rua Nova
Jerusalem e Rua Pedro Álvares Cabral. entre a Rua das F-lores e a Estrada Boiadeira: Rua
Nossa Senhora da Aparecida. entre a Rua das Flores e a Rua Aniceto Coelho: Rua Afonso
Pena. Rua 2 de outubro, Rua Joana Sorta e Rua Bongiovani. entre a Rua das F-lores. Av.
Belinha e a Rua Silvestre Prado: Rua Nestor Gonçalves e Rua Dr. Conrado, entre a Av. Belinha
c a Rua Edu'"irges Sanches flavalheiro: 'fravessa Osmar Trelha e Travessa Adelino Silveira.
entre a Rua Cel. Pilad Rebuá e Ar,. Belinha: Rua Olír'io Jacques. Rua Dr. Pires. Rua Ari da
Silva Machado c Rua Noel Jacob de Oliveira. entre a Rua Cel. Pilad Rebuá e a Rua Silvestre
Prado: Rua [.úcio Sanches e Rua Soldado Desconhecido. entre a Rua Cel. Pilad Rebuá e a
l'-strada Boiadeira: Rua Nelson (iomes, Rua Soldado Descoúecido. Rua Lúcio Sanches. Rua
Nocl .íacob de oli'eira. Rua Ari da Sil'a Machado. Rua Dr. Pires. Rua olívio.lacques. entre a
Rua l,eonel Monteiro e a Rua Cel. Pilad Rebuá: Rua Dr. Conrado, Rua Nestor Femandes. Rua

Rua Coronel Pilad Rebuá n' 1.780 Centro CNPJ n.03.073.67310001-60
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Bongiovani. entre a Rua Leonel Monteiro e a Rua 24 de fevereirol Rua Joana Sorta. Rua 2 de

outubro. Rua AÍbnso Pena. Rua Nossa Senhora da Aparecida e Rua Pedro Alvares Cabral.

entre a Rua Gal. Ron<lon e a Rua 24 de Í'evereirol Rua Nova Jerusalém e Rua Nossa Senhora da

Penha. entre a Rua Olívio Flores e Rua 24 de fevereiro.

Valor do Padrão de Rua r m2. r exercício tlnanceiro.

20ti 2021 2025

R$ 15.87 Rs l7.i I R$ 11i.75 R$ l0.le
t0ll

Valor do Padrão de Rua or m2. or exercício Ílnanceiro

l02l 202i 2024 2025

R$ 57.20 RS 62.40 Rs 67.60 Rs 72.80

VALOR DO PADRÃO DE RUA PARA - ZONA 6

I-recho compreendido entre os seguinles perímetros

I Vila Recreio. Jardim das F'lores e Jardim Andréa.

Il - Loteamento Parque das Águas.

Valor do Padrão de Rua or m2- r erercício llnanceiro.

2022 l0t 3 2024 2025

R$ 78.96 R$ 85.03RS (16.82 RS 72.89

vALoR DO PADRÃO DE RtIA - ZONA 7

'I recho compreentlido entre os scguintes perímetros:

I Vila Jaraguá. Vila Nossa Senhora da Aparecida. Vila Planalto. Parque Residencial

Mararnbaia" Vila João de Barro I, Vila João de Barro II. Vila Coração. Vila Maruca. Vila San«r

Ángelo. Conjunto Residencial Liel Brum Jacques. Vila Formosa. Bom Viver. Bom Viver ll.
Residencial [.ago Âzul. Loteamento Rio Mimoso e Residencial Rio Bonito'

II Vila Lloa Vista e Vila Machado.

Valor do Padrào de Rua or m2. or crercíc io tlnanceiro.

2022 202i 1025

R$ 17.3 I

VALoR DO PADRÃO I)E RUA PARA ZONA 8

l0l.+
RS 20.19R$ 18.75n$ 15.87

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICíPIO DE BONITO

VALOR DO PADRÁO DE RUA PARA - ZONA 5

Trecho compreendido entre os seguintes perimetros:

I Rua Cel. Pilad Rebuá entre a Rua Dr. Conrado e Rua Nelson Gomes'

Rua Coronel Pilad Rebtrá n' 1.780 Centro CNP.I n' 03.073.673/0001 -60
fjone/Far 67 25 5- 1:l51 255- l 578
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'['recho Compreerrdido entre os seguintes perímetros:

I Loteamcnto'l anrmà. e l-oteümento Stilar dos l-agos e Solar dos l-agos [l
Valor do Padrão de Rua or m2. or exercicio linanceiro

2022
RS 31.62

VALOR DO PADRÃO I)E RT]A PARA ZONA 9

Trccho Compreendido entre os seguintes perímetros:

I - Loteamento Porral do Rio Formoso
II - Loteamento Jardim Formoso.
lll Lotcamenlo Monte (lristo.

Valor do Padrào de Rua r m2, r exercício financeiro

R§ 33.1I

VALOR DO PADRÃO DE RUA PARA ZONA IO

Trecho Compreendido entre os seguintes perímetros:

I Loteamento Águas do Miranda. Loteamento Jardim Jatobá e Loteamento Rio

i!Íiranda

Valor do Padrão de Rua r m2. r exercício financeiro.

VALOR IINITÁRIO DO METRO QUADRADO DA CONSTRT ÇÃO
EDIFICAÇ Ão pon cATEGoRIA PADRÃo RESIDENCIALvALoR PoR M2

PADRAO 2022 2023 ).024 2025

421.82 163.44 502.06 540.611

At.1'O 344.54 375.86 407.1 8 438.50

BOI\,í 285.51 3tI,46 337.4t 363.36

l\'ll:DlO 238.29 259.95 28 l .61 303.27

MoDI]S1'O l4l ,52 154.38 t67 -24
94.i5 102.92 I 1 1.49 120.06

I,UXO

I 80.10

Rilst'lco

VALOR I.]NITÁRIO DO METRO QI.]ADRADO DA CONSTRUÇÃO
EDIFICAÇÃO POR CATEGORIA PADRÃO COMERCIAL I] INDI.]STRIAL VALoR

POR M2
l,At)RAo 2022 1023 )024 2015

I_trxo 795.66 867.99 940.32 I 0l 2"(r5

AI. to 637.14 695"06 751.98 8 i 0.90

Rua Coronel Pilad Rebuá n" l 780 Centro CNPJ n' 03.073.67310001-60
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20252023
R$ 42.77RS 16.67 Rs 3e.72

202520242023
R$ 3s.6sRS 30.57R$ 28.0i

202520232021
R$ 10.s9R$ 9.0e R$ 9.87RS 8.31

2024

2022

?.024
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I]OM 485.83 529.99 5 7.+.1 5 o tó--) I

I\'{t:DIo
MODI:Sl O
ITL STICO

-.]lu.7l 3 5 8.5e I88.17 418.35

I 19.63 130,50 r .1t .17 152,2.1

52.40 57.1 6 6l ,92 66.6IJ

VALOR UNITÁRTO DO METRO QUADRADO DA CONSTRI.]ÇÃO
EDIFICAÇÃO POR CATECORIA PADRÀO

RESI DENCIAL/COMERCIAL/INDTISTRIAL VALOR POR M2

MADE,IRA/MISTA
I'AI)R,,\O

VALoR UN{TÁRIO DO METRO QUADRADO DA CON§TRIIÇÃO
EDIFICAÇÃO PoR CATEGORIA PADRÃO VALOR POR M2

HOTEIS E POTISADAS

PADRAO )o)) 1023 2.024 2015

Lr.lxo 796.59 869.00 94 I .41

753.16

1013.82

AL'fO 637.30 (r95.23 8l I .09
.185.84 530.00 s71.16 6r8.i2

N{EI)Io 328.71 357.79 387.67 4 t 7.,55
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ANEXO II
PRE,ÇO I.]NITÁRIO DO METITO QUADRADO NO I-ORNECIMENTO DE MÃO DE

OBRA NA CONSTRTIÇÃO CIVIL PARA FTNS DE INCTDENCIA DO ISSQN _

INIPOST0 SoBRE SERVI oS DE t,Al- UÍ]R NATTIREZA
I'II'O

950.00

ANEXO III
PREÇO POR HÁ - REGIÕES, PARA FINS DE, INCTDÊNCIA DO IMPOSTO SoBRE

TRANSMISSÃO " INTER VIVOS" DE BENS IMOVEIS DE DIREITOS REAIS - ITBI _
RURAL

Rua Cloronel Pilad [{chuá n' 1.7t10 ('entro CNP.T n' 03.073.67310001-60
F-one/liax 67 255-I]5I 25--r- I578
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EXCELENTIl\4Et)lo I}O\,1I{l:Gt L.'\RMODES]'O
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COMIiRCIAL
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250.00G;\LPAO
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICíPIO DE BONITO

pLANTA GENERTcA DE vALoREs - Ánpl RURAL vALoREs Rs
REGIAO VALOR POR HECI-ARES
SEDI] DO MUNICIPIO A'I-E 15 KM 19.214.02

sÀo r;EneLo<r 13.796.7 4

AMERICA 13.796.74

SERRADINHO
ANIII]MAS

1 3.348.45
13.796.74
13.348.45
I 0.912.59
I I .977 .35

1.r.978.32

BAILAI.JNA 13.978.32

BOI PRETO 13.348.45

MUl t rNl

PAI,MARI.]S
13.978.32
l i.318.45

CO()t.ll,lRo
JAt]L]'I'I
I RI]S NIORROS
LAt,IMA

13.796.7 4

I 1..+3.+.01

I 0.91 2.59
I 1.434.02

I1.675.70SANTA TERI]ZA

PITAN(iI IEIRAS
BOD0QLIENA
QUATI'fRIUNI'o

Ánn,q, oo BEIRA DE RIos
DA TOTALIDADE DA ÁRE,A SERÁ COBRADO2O'% (VINTE POR CENTO) CO]\IO
*AREA ESPECIAL* E O RESTANTE P-ELA TABELA NORMAI, DA RESPECTIVA

RECIAO _ E,M RS

.lost\tAl 0I)R.I s
Pre Munic

Rua Coronel Pilad Rebuá n' 1.780 Centro CNPJ n" 03.073.671/0001-60
Fone/Fax 67 255-1351 255- l 578

VALOII POR HlrC'lARE
AREA ESPECIAI- I - SUCIJRI/BAIA BONII'A
Rh(iI o

r,il.298.Íre
ARI]A ESPECIAL 2 - FORMOSO/FORMOSINIlO 68.595.95
AREA BSPECIAL 3 MIMOSO/ANHUMAS/PRATA 53.860.52

13.729.57ARtsA ESPECIAL 4 -.OLARIA/PEIXII
ARtiA ESPECIAL 5 _ MIRANDA 25.405.91
ÁRcn t,spectRL o cUAPENA/MUTUM / 1 13.742.05


